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FORMULÁRIO PARA NOTIFICAÇÃO DE ANOMALIAS CONGÊNITAS IDENTIFICADAS ATÉ 1 ANO DE IDADE 

República Federativa do Brasil 

Ministério da Saúde 
Secretaria de Vigilância em Saúde 

Departamento de Análise em Saúde e Vigilância de Doenças Não Transmissíveis 

Coordenação Geral de Informação e Análise Epidemiológica 

 

Considera-se anomalias congênitas estruturais as alterações na estrutura de órgãos ou partes do corpo, ocorridas ainda durante no período embrionário ou fetal, que estão 

presentes no nascido vivo antes ou no momento do nascimento. Tais anomalias congênitas incluem todas as condições descritas no capítulo XVII (Q00 a Q99) da Classificação 

Estatística Internacional de Doenças e Problemas relacionados a Saúde - 10ª Edição (CID-10), bem como Hemangiomas e linfangiomas de qualquer localização (código D18 da 

CID-10). 

Número DNV Data da notificação 

 

UF onde foi identificada a anomalia congênita: UF de nascimento: 

 

I 
Município de nascimento: 

 

Data de nascimento: 

 

Nome do paciente: Data de nascimento da(o) parturiente: 

 

 

Anomalia congênita 1 Momento da identificação Pré-natal Ao nascimento Posterior ao nascimento 

Descrição   

 

 

Anomalia congênita 2 Momento da identificação Pré-natal Ao nascimento Posterior ao nascimento 

Descrição   

 

 

Anomalia congênita 3 Momento da identificação Pré-natal Ao nascimento Posterior ao nascimento 

Descrição   

 

 

Anomalia congênita 4 Momento da identificação Pré-natal Ao nascimento Posterior ao nascimento 

Descrição   

 

 

Anomalia congênita 5 Momento da identificação Pré-natal Ao nascimento Posterior ao nascimento 

Descrição   

 

 

Outras anomalias congênitas Momento da identificação Pré-natal Ao nascimento Posterior ao nascimento 

Descrição   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III 

Nome da(o) parturiente: 

Nome do notificador:   CNES: 

Observações:   
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